
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ADRIANA BARRETO DOS SANTOS

   Endereço:  Povoado Matinha

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: TOBIAS BARRETO - Estado: SE - CEP: 49300000

Advogado: JOSÉ SILVANO ALVES MATOS  5874/SE

Requerente: JOSÉ MATHEUS SANTOS BARRETO REP POR SUA GENITORA MARIA ELENILDA DOS S 

   Endereço:  Povoado Matinha

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: TOBIAS BARRETO - Estado: SE - CEP: 49300000

Advogado: JOSÉ SILVANO ALVES MATOS  5874/SE

Requerente: JULIANA DOS SANTOS BARRETO

   Endereço:  Povoado Matinha

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: TOBIAS BARRETO - Estado: SE - CEP: 49300000

Advogado: JOSÉ SILVANO ALVES MATOS  5874/SE

Requerente: DANIEL SANTOS BARRETO

   Endereço:  Povoado Matinha

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: TOBIAS BARRETO - Estado: SE - CEP: 49300000

Advogado: JOSÉ SILVANO ALVES MATOS  5874/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201985501650
Número Único: 0003289-73.2019.8.25.0075
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 28/08/2019
Competência: 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Sistema Financeiro da Habitação - Seguro
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  28/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201985501650, referente ao protocolo nº 20190827180105838, do

dia 27/08/2019, às 18h01min, denominado Procedimento Comum, de Seguro, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Av.: José David dos Santos, 1119-A – Centro de Tobias Barreto/SE 

CEP 49300-000 – E mail: silvanomatos@hotmail.com 

SILVANO MATOS ADVOCACIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR. JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA 

CIVEL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE 

 

Rito Ordinário 

 

ADRIANA BARRETO DOS SANTOS, brasileira, maior e capaz, 

portador do RG nº 3.821.526-8 SSP/SE 2ª via e sob CPF nº. 080.602.945.55, 

residente e domiciliado no Povoado Matinha nº. 2454. Município de Tobias 

Barreto/SE, CEP 49.3000. Sem endereço eletrônico de e-mail, JOSÉ MATHEUS 

SANTOS BARRETO, brasileiro, menor e capaz, portadora do RG nº 3.880.661-4 

SSP/SE, e CPF nº 085.661.565-01, representado por MARIA ELENILDA DOS 

SANTOS, brasileira, viúva, maior e capaz, portador do RG nº 3.135.354-1 

SSP/SE 2ª via e sob CPF nº. 006.805.975.22, residente e domiciliado no Povoado 

Matinha nº. 2454. Município de Tobias Barreto/SE, CEP 49.3000. Sem endereço 

eletrônico de e-mail. JULIANA DOS SANTOS BARRETO, brasileira, maior e 

capaz, portador do RG nº 3.680.468.1 SSP/SE 2ª via e sob CPF nº. 

070.289.095.22, residente e domiciliado no Povoado Matinha nº. 2454. Município 

de Tobias Barreto/SE, CEP 49.3000. Sem endereço eletrônico de e-mail. DANIEL 

SANTOS BARRETO, brasileira, maior e capaz, portador do RG nº 3.000.663.0 

SSP/SE 2ª via e sob CPF nº. 085.661.725.31, residente e domiciliado no Povoado 

Matinha nº. 2454. Município de Tobias Barreto/SE, CEP 49.3000. Sem endereço 

eletrônico de e-mail, sendo representado por seu advogado firmado in fine, 

mandato incluso, com endereço profissional transcrito no rodapé da inicial 

onde deverá receber intimações, citações e notificações vêm à presença 

de VOSSA EXCELÊNCIA ajuizar 

AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA – INVALIDEZ 

PERMANENTE 
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Av.: José David dos Santos, 1119-A – Centro de Tobias Barreto/SE 

CEP 49300-000 – E mail: silvanomatos@hotmail.com 

SILVANO MATOS ADVOCACIA 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS, DOS 

SEGUROS DPVAT S.A. inscrita com o CNPJ nº. 09.248.608/0001-04, 

estando localizada na Rua Senador Dantas, nº. 74. 5º Andar, Centro, Rio de 

Janeiro – RJ, com o CEP: 20031-205.  Pelos motivos de fato e de direito 

que a seguir expõem. 

PRELIMINARMENTE - DA GRATUIDADE PROCESSUAL 

 

A Carta Constitucional de 1988 e a Lei 1060/50 não fazem 

qualquer ressalva ao exercício da assistência judiciária, pouco importando 

a profissão ou as posses do pleiteante. O que se deve levar em conta é o 

sustento atual do requerente e sua família. Vejamos o que diz o art. 4º da 

Lei 1.060/50: 

“A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária 

mediante simples afirmação, na própria petição, de que não está em 

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, 

sem prejuízo próprio e de sua família.” 

Ademais, o REQUERENTE é pessoa humilde, que vem passando 

por dificuldades financeiras, já que não consegue trabalhar por conta de 

que ficou com vários filhos menores para cuidar e sustentar sozinho, visto 

que, seu marido veio a óbito no acidente automobilístico e que motivou o 

ajuizamento desta demanda. 

 

1.0 - DOS FATOS 

A autora é viúva de Gilson Barreto Filho, portador do 

CPF nº 891.736.435-72 e com RG nº 642411 2ª via SSP/SE, 

falecido em 14/09/2015, vitima de acidente de trânsito, 
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Av.: José David dos Santos, 1119-A – Centro de Tobias Barreto/SE 

CEP 49300-000 – E mail: silvanomatos@hotmail.com 

SILVANO MATOS ADVOCACIA 

quando na BR, nas proximidades do povoado matinha interior 

de Tobias Barreto-SE. 

O atropelamento da vítima foi por uma moto, 

conforme se atesta no Boletim de Ocorrência (anexo) o sinistro 

ocorreu no dia 13/09/2015. Assim foi socorrido e levado para o 

hospital de Tobias Barreto e em seguida encaminhada para o 

HUSE em Aracaju onde veio a óbito no dia seguinte, conforme 

Declaração em anexo. No momento do acidente estava em companhia 

do amigo Berrinho e que presenciou o ocorrido, inclusive quando o autor do 

crime evadiu-se do local. 

Desta forma encaminhou-se na delegacia de polícia para 

registrar a ocorrência e nesse momento foi orientada dos direitos do 

seguro DPVAT. 

Ciente do seu direito ao seguro obrigatório (DPVAT), o autor, 

por meio de solicitação administrativa, promoveu os trâmites para 

conquistar o pagamento da apólice a titulo de FALECIMENTO, prevista na 

legislação que regula a matéria.  

Entretanto, FOI PROTOCOLADO PEDIDO 

ADMINISTRATIVO e que foi registrado o nº do sinistro 3151028735, no 

entanto, mesmo tendo entregue toda a documentação, o seu pedido foi 

arquivado. 

Depois abriu outro pedido administrativo e que gerou o nº de 

sinistro 3160444592, e que também foi negado. Ressaltamos que em anexo 

consta diversos protocolos de correspondência com AR para a seguradora, 

mas não conclui o pedido administrativo. 
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SILVANO MATOS ADVOCACIA 

Ressaltamos que tal conduta da REQUERIDA causa prejuízo a 

autora, pois está na eminência de prescrever seu direito, e tal fato pode 

ocorrer pela negligência da autora. 

A autora cita como tentativa as ligações realizadas para a 

REQUERIDA e que gerou o protocolo nº 1908478, 6108720, e anexa ainda 

diversas correspondências enviadas pelos correios. Além disso foram 

realizadas diversas ligações para os nº 0800 7732527, 0800 0221204, 011 

3156 1641, 21 4009 1709 conforme conta nos protocolos (nº. 01391786, nº. 

1253539) 

Salienta-se que o direito da autora, consiste no recebimento da 

indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo lhe devido o 

valor de R$ 13.500.00 (treze mil e quinhentos reais), uma vez que resta 

comprovado na documentação acostada aos autos o nexo causal entre o 

acidente e a morte. 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da 

indenização do seguro DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma pertence 

ao rol de seguradoras que compõem atualmente o consórcio referente ao 

convênio DPVAT. 

Diante de tamanho descaso nasce direito a autora em também 

ser indenizada em danos morais. 

Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido 

pelo Sr. Gilson Barreto Filho, culminado com o óbito, a requerente esposa 

do falecido, busca a tutela jurisdicional do Estado para fazer valer o seu 

direito. 
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SILVANO MATOS ADVOCACIA 

É preciso mencionar que a genitora bateu as portas do judiciário, 

processo 20178500370, porém não fora reconhecida sua legitimidade, mesmo 

tendo os filhos em comum com o falecido, todos ora requerentes.   

Assim, os filhos, ora requerentes e legitimados batem as portas do 

judiciário.   

 

  2.0 - DOS FUNDAMENTOS JURIDICOS: 

O artigo 3º da lei nº 6.194/74, antes da alteração promovida 

pela inconstitucionalidade MP 340/06 e sua conversão a Lei 11.482/07, 

tinha a seguinte redação: 

Art. 3º. “Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2º. Compreende as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

(...) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 

diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, 

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 

observado o disposto abaixo: 
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SILVANO MATOS ADVOCACIA 

        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, 

a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um 

dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura;  

        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou 

funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-

se, em seguida, à redução proporcional da indenização que 

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de 

repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), 

nos casos de sequelas residuais. 

        § 2o Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 

2.700,00 (dois mil e setecentos reais), previsto no inciso III do caput 

deste artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que devidamente 

comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema Único 

de Saúde, quando em caráter privado, vedada a cessão de direitos. 

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

        § 3º As despesas de que trata o § 2o deste artigo em 

nenhuma hipótese poderão ser reembolsadas quando o atendimento for 

realizado pelo SUS, sob pena de descredenciamento do 

estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais 

penalidades previstas em lei. 
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SILVANO MATOS ADVOCACIA 

Com base no tal deferimento, a demandante, por meio de 

requerimento administrativo, agenciou o pagamento da referida apólice em 

sua totalidade, fazendo prova do acidente e dos danos correspondentes, 

tudo, de acordo com o que prevê o artigo 5º do mesmo regulamento.   

Porém, a seguradora ré não atendeu ao apelo da requerente, 

dificultando o benefício, que lhe pertence por direito. Tal proceder 

contraria a lei. 

Ainda, sobressalta-se que a justa reparação é obrigação que a 

lei impõe as seguradoras participantes do consórcio. Dessa forma, fica 

mais do que caracterizado direito da demandante que tendo sido o seu 

filho comprovadamente vítima fatal de acidente de trânsito, merece 

receber o seguro DPVAT, pois as resoluções da CNSP não podem ser 

utilizadas para fixar valores do seguro obrigatório definido em lei. 

3.0 - DOS PEDIDOS: 

A citação da requerida para que apresente contestação sob 

pena dos efeitos da revelia e que NÃO seja designada audiência de 

conciliação, visto que a DEMANDADA não apresenta proposta de acordo 

para demandas desta natureza, devendo desta forma ser citada para 

contestar e depois comparecer a audiência de instrução e julgamento em 

data determinada por este MM. Juiz. 

A procedência ao pedido, para condenar a empresa Demandada, 

condenando a mesma á pagar o valor correspondente ao previsto na Lei e 

na tabela, no percentual do teto de R$ 13500,00, pelo evento morte, 

ocorrido após um acidente automobilístico. 

Pelo descaso em relação ao pedido da autora, protesta pela 

condenação da REQUERIDA em pagar R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais). 
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SILVANO MATOS ADVOCACIA 

Seja decretada a gratuidade judiciária, eis que o demandante 

se enquadra nos termos da Lei nº. 1.060/50. 

A requerente pretende provar suas alegações, com documentos 

acostados e por todos os demais meios probatórios em direito admitidos, 

especialmente, testemunhas, pericial e bem como depoimento pessoal dos 

representantes legais das empresas Demandadas, tudo sob pena de 

confissão, provas essas que ficam de logo requeridas.                

Dar-se ao Pleito o valor de 23.500,00 (Vinte e Três Mil e 

Quinhentos Reais). 

Termos em que pede deferimento 

Tobias Barreto, 20 de agosto de 2019. 

 

 

Bel. José Silvano Alves Matos          

OAB – SE – 5874           

p. 11



SILVANO M ATC* ADWCAC1A

AV.: JOSÉ DAVID DOS SANTOS, 1119-A - CENTRO DE TOBIAS BARRETO/SE

CEP 49300-000 - E MAIL: SILVANOMATOS®HOTMAIL.COM

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: MARIA ELENILDA DOS SANTOS, brasileira, viúva, maior e

capaz, desempregada, portador do R6 n° 3.135.354-1 SSP/SE 2a via e sob CPF n°.

006.805.975.22, residente e domiciliado no Povoado Matinha n°. 2454. Município de Tobias

Barreto/SE, CEP 49.3000. Sem endereço eletrônico de e-mail.

OUTORGADOS: JOSÉ SILVANO ALVES MATOS SOCIEDADE UNIPESSOAL

DE ADVOCACIA, pessoa jurídico de direito privado, portadora do CNPJ

Z6.864.075/OOOI-04, representada por JOSÉ SILVANO ALVES MATOS, brasileiro,

casado, advogado, inscrito na OAB, seccional do Estado de Sergipe sob o n.° 5874, CPF

979.079.605-68, E FONE 79 99882 3825, com escritório profissional localizado na

Avenida José Davi dos Santos, n.° I.119-A, Bairro Santa Rita, Município de Tobias Barreto -

SÊ - CEP 49300-000.

PODERES: Os das cláusulas "ad judicia et ad extra", para o foro em geral, bem

como os enunciados na parte final do artigo 38 do Código de Processo Civil pátrio, podendo

o outorgado agir em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem de

nomeação, propor ações, interpor recursos em qualquer Juízo ou Tribunal, substabelecer,

no todo ou em parte, desistir, adjudicar, confessar, reconhecer a procedência do pedido,

reconvir, remir, renunciar ao direito sobre que se funda a açdo, transigir, receber

intimações e citaçffes, receber e dar quitação, levantar alvará e receber a quantia nele

identificada, firmar acordos, receber citações e intimações e compromissos de qualquer

ato em defesa do Outorgante, representando-o junto a repartições públicas federais,

estaduais, municipais e cartonais, ao fim de praticar todos os atos necessários ao

desempenho do mandato, por este instrumentalizado, em especial para defender seus

interesses judicial de açao de percebimento de seguro DPVAT.

TOBIAS BARRETO/SE, 23 de Julho de 2019.

s- ^AAyQbjÇÂxX-, /foljJ^^vvM^OHO-' tĵ y1 Viyv>29 --.

Outorgante
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AV.: JOSÉ DAVID DOS SANTOS, 1119~A - CENTRO DE TOB1AS BARRETO/SE

CEP 49300-000 - E MAIL: SILVANOMATOS@HOTMA1L.COM

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: JOSÉ MATHEUS SANTOS BARRETO, brasileiro, menor e capaz,

portadora do Rfi n° 3.880.661-4 SSP/SE, e CPF n° 085.661.565-01, representado por

MARIA ELENILDA DOS SANTOS, brasileira, viúva, maior e capaz, portador do R6 n°

3.135.354-1 SSP/SE 2° via e sob CPF n°. 006.805.975.22, residente e domiciliado no

Povoado Matinha n°. 2454. Município de Tobias Barreto/SE, CEP 49.3000. Sem endereço
eletrônico de e-mail.

OUTORGADOS: JOSÉ SILVANO ALVES MATOS SOCIEDADE UNIPESSOAL

DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, portadora do CNPJ

26.864.075/0001-04, representada por JOSÉ SILVANO ALVES MATOS, brasileiro,

casado, advogado, inscrito na OAB, seccional do Estado de Sergipe sob o n.° 5874, CPF

979.079.605-68, E FONE 79 99882 3825, com escritório profissional localizado na

Avenida José Davi dos Santos, n.° 1.119-A, Bairro Santa Rita, Município de Tobias Barreto -

SE - CEP 49300-000.

PODERES: Os das cláusulas "ad judicia et ad extra", para o foro em geral, bem

como os enunciados na parte final do artigo 38 do Código de Processo Civil pátrio, podendo

o outorgado agir em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem de

nomeação, propor ações, interpor recursos em qualquer Juízo ou Tribunal, substabelecer,

no todo ou em parte, desistir, adjudicar, confessar, reconhecer a procedência do pedido,

reconvir, remir, renunciar ao direito sobre que se funda a açao, transigir, receber

intimações e citações, receber e dar quitação, levantar alvará e receber a quantia nele

identificada, firmar acordos, receber citações e intimações e compromissos de qualquer

ato em defesa do Outorgante, representando-o junto a repartições públicas federais,

estaduais, municipais e cartoriais, ao fim de praticar todos os atos necessários ao

desempenho do mandato, por este instrumentalizado, em especial para defender seus

interesses judicial de ação de percebimento de seguro DPVAT.

TOBIAS BARRETO/SE, 23 de Julho de 2019.

À í?Q C^^TjPO
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AV.: JOSÉ DAVID DOS SANTOS, 1 1 1 9-A - CENTRO DE. TOB1AS BARRETO/SE

CEP 49300000 - E MA1L; SILVANOMATOS@HOTMAILCOM

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: ADRIANA BARRETO DOS SANTOS, brasileira, maior e capaz,

portador do RÉ n° 3.821.526-8 SSP/SE 2° via e sob CPF n° 080.602.945.55, residente e

domiciliado no Povoado Matinha n°. 2454. Município de Tobias Barreto/SE, CEP 49.3000.

Sem endereço eletrônico de e-mail.

OUTOR6ADOS: JOSÉ SILVANO ALVES MATOS SOCIEDADE UNIPESSOAL

DE ADVOCACIA, pessoa jurídico de direito privado, portadora do CNPJ

26.864.075/0001-04, representada por JOSÉ SILVANO ALVES MATOS, brasileiro,

casado, advogado, inscrito na OAB, seccional do Estado de Sergipe sob o n.° 5874, CPF

979.079.605-68, E FONE 79 99882 3825, com escritório profissional localizado na

Avenida José Davi dos Santos, n.° 1.119-A, Bairro Santa Rita, Município de Tobias Barreto -

SE - CEP 49300-000.

PODERES: Os das cláusulas "ad judicia et ad extra", para o foro em geral, bem

como os enunciados na parte final do artigo 38 do Código de Processo Civil pátrio, podendo

o outorgado agir em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem de

nomeação, propor ações, interpor recursos em qualquer Juízo ou Tribunal, substabelecer,

no todo ou em parte, desistir, adjudicar, confessar, reconhecer a procedência do pedido,

reconvir, remir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, transigir, receber

intimações e citações, receber e dar quitação, levantar alvará e receber a quantia nele

identificada, firmar acordos, receber citações e intimações e compromissos de qualquer

ato em defesa do Outorgante, representando-o junto a repartições públicas federais,

estaduais, municipais e cartonais, ao fim de praticar todos os atos necessários ao

desempenho do mandato, por este instrumentalizado, em especial para defender seus

interesses judicial de ação de percebimento de seguro DPVAT.

TOBIAS BARRETO/SE, 23 de Julho de 2019.

s}& *>~>Húík/

Outorgante
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  03/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900315}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 38



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  06/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro a gratuidade judiciária requerida na inicial, o que o faço com arrimo no art. 5º, LXXIV da CF e art. 98 do

NCPC. Nos termos do art. 334do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia

21/11/2019, às 09:30 horas, no Fórum local. Intime-se a parte autora, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º,

NCPC). Cite-se a ré para comparecer à audiência designada, salientando que, caso não tenha interesse na

autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º,

segunda parte, NCPC). Ressalte-se às partes que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é

considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa, a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC).

Advirta-se à demandada que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (trinta) dias, contados da data da

audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento da audiência por desinteresse na

autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC.<br/><br/> Designo o dia

21/11/2019 às 09h:30min para que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201985501650 - Número Único: 0003289-73.2019.8.25.0075
Autor: ADRIANA BARRETO DOS SANTOS E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Defiro a gratuidade judiciária requerida na inicial, o que o faço com arrimo no art. 5º, LXXIV da CF e art.
98 do NCPC.

Nos termos do art. 334do Novo Código de Processo Civil, designo  audiência de conciliação para o dia
21/11/2019,às 09:30 horas, no Fórum local.

Intime-se a parte autora, na pessoa do seu advogado (art. 334, §3º, NCPC).

Cite-se a ré para comparecer à audiência designada, salientando que, caso não tenha interesse na
autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334,
§5º, segunda parte, NCPC).

Ressalte-se às partes que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º,
NCPC).

Advirta-se à demandada que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (trinta) dias, contados da data da
audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento da audiência por
desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC.

Documento assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN
BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em 06/09/2019,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 15:26:52

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002284033-58.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002284033-58. fl: 1/1
em 06/09/2019 às 15:26:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANA MARIA ANDRADE FREIMAN BARROZO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  09/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado 201985506896 expedido.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  09/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201985506896 do tipo Citação Procedimento Sumário [TM810,MD1746] <br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto
Av. José Davi dos Santos, S/N
Bairro - Santa Rita   Cidade - Tobias Barreto 
Cep - 49300-000    Telefone - (79)3541-5900

Normal(Justiça Gratuita)

201985506896

PROCESSO: 201985501650 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0003289-73.2019.8.25.0075

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE E OUTROS: ADRIANA BARRETO DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),  

Através da presente, fica Vossa Senhoria  , por todo o conteúdo da petição inicialCITADO(A) , cuja
cópia segue em anexo, para a finalidade abaixo transcrita, advertindo-o(a) de que não sendo a ação
contestada, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Comparecer neste Juízo à audiência de conciliação, sob pena de, na ausência injustificada,Finalidade:
reputar-se verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art. 277, §2º e 319 do CPC). Não sendo obtida a
conciliação, oferecerá a parte ré, na própria audiência, DEFESA ESCRITA ou ORAL, na forma do art. 278 do
CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de advogado(a) ou
d e f e n s o r ( a )  p ú b l i c o ( a ) .

Despacho: Defiro a gratuidade judiciária requerida na inicial, o que o faço com arrimo no art. 5º, LXXIV da CF e
art. 98 do NCPC. Nos termos do art. 334do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação
para o dia 21/11/2019, às 09:30 horas, no Fórum local. Intime-se a parte autora, na pessoa do seu advogado
(art. 334, §3º, NCPC). Cite-se a ré para comparecer à audiência designada, salientando que, caso não tenha
interesse na autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da audiência
(art. 334, §5º, segunda parte, NCPC). Ressalte-se às partes que o não comparecimento injustificado à
audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, a ser revertida em favor da União
ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC). Advirta-se à demandada que poderá oferecer contestação, no prazo de 15
(trinta) dias, contados da data da audiência de conciliação ou do protocolo da petição de pedido de
cancelamento da audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335, NCPC), sob pena de revelia, nos
t e r m o s  d o  a r t .  3 4 4 ,  N C P C .

Designo o dia 21/11/2019 às 09h:30min para que seja realizada audiência Conciliação.

 21/11/2019 às 09:30:00,  Fórum Dr. João Fontes de Farias, Sala deData e horário da audiência: Local:
Conciliação, Endereço: Av. José Davi dos Santos, s/n, Tobias Barreto/SE.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 RUA DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM810, MD1746]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002294824-47. fl: 1/2
em 09/09/2019 às 11:56:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARCIO WILLAMS CHAGAS BEZERRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Documento assinado eletronicamente por MARCIO WILLAMS CHAGAS BEZERRA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Tobias Barreto, em 09/09/2019, às 11:56:55

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002294824-47.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002294824-47. fl: 2/2
em 09/09/2019 às 11:56:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MARCIO WILLAMS CHAGAS BEZERRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201985501650

 

DATA:

  09/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSÉ SILVANO ALVES

MATOS - 5874}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Av.: José David dos Santos, 1119-A – Centro de Tobias Barreto/SE 

CEP 49300-000 – E mail: silvanomatos@hotmail.com 

SILVANO MATOS ADVOCACIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª 

VARA CIVIL E CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS 

BARRETO/SE. 

 

 

         PROCESSO: 2019.855.01650 

    REQUERENTE: ADRIANA BARRETO DOS SANTOS E OUTROS 

         REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO   

         DPVAT             

  

 

ADRIANA BARRETO DOS SANTOS E OUTROS, 

devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe, vem, mui 

respeitosamente perante a honrada presença de Vossa Excelência, 

manifestar-se, e o faz da seguinte forma: 

Instando a se manifestar acerca do processo acima 

mencionado, este Causídico solicita a juntada de documentos 

probatórios, viabilizando assim, a celeridade da presente demanda. 

Sem mais o que tratar pede e espera deferimento. 

Tobias Barreto – SE, 09 de setembro de 2019. 

 

Bel. José Silvano Alves Matos 

OAB – SE - 5874 
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